
Requerimento Nº 33/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações sobre a 

possibilidade de implantação do Programa "Recicla 

Itapevi – IPTU Verde", com o objetivo de incentivar a 

coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos por 

meio da concessão de descontos no Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) aos munícipes participantes.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

solicite ao órgão municipal competente informações sobre a viabilidade de implantação do 

Programa "Recicla Itapevi – IPTU Verde", que visa conceder descontos no IPTU em troca da 

entrega de materiais recicláveis, promovendo uma gestão ambientalmente responsável e 

socialmente justa.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

  A gestão de resíduos sólidos é uma das pautas prioritárias da sustentabilidade urbana. Em

Itapevi, a criação de um programa como o "Recicla Itapevi – IPTU Verde" poderá representar um

avanço significativo na conscientização ambiental e na valorização da participação cidadã na 
coleta seletiva.

A proposta consiste em permitir que os moradores do município, ao entregarem materiais

recicláveis  como papel, papelão, plástico, vidro, metais e embalagens Tetra Pak  em pontos
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de coleta credenciados, possam acumular créditos convertidos em desconto no valor do IPTU de

seu imóvel residencial.

Modelos semelhantes já foram adotados com sucesso em outros municípios, como Curitiba

(PR) e Salvador (BA), demonstrando eficácia tanto na redução do volume de resíduos enviados a

aterros sanitários, quanto no incentivo direto à população para separar e destinar corretamente seus

resíduos recicláveis.

Além dos benefícios ambientais, o programa promove justiça social, oferecendo um alívio

financeiro às famílias, principalmente as de baixa renda, que muitas vezes têm dificuldades para

manter seus tributos em dia.

Dessa forma, solicito informações sobre a possibilidade de estudo técnico, jurídico e 
orçamentário para a implantação do "Recicla Itapevi – IPTU Verde", com definição de pontos de 
coleta, critérios de pesagem, regulamentação dos valores de desconto e parcerias com cooperativas 
de reciclagem.

Certo da relevância desta proposta para o meio ambiente e a população de Itapevi, conto 
com o apoio dos nobres pares e do Poder Executivo para avaliação e encaminhamento esta 
iniciativa.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=747695A950G6201K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7476-95A9-50G6-201K
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